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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
 

UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
 

Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico – 1904, de 7-6-2020 
 

 

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamento nos termos da 
Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas respectivas atualizações), na 
Resolução CNE/CEB 6, de 20-9- 2012, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no 
Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-
2014, no Parecer CNE/CEB 39/2004, na Deliberação CEE 162/2018 e na 
Indicação CEE 169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE 168/2019 e 
Indicação CEE 177/2019) e, à vista do Parecer da Supervisão Educacional, 
resolve que: 

 

Artigo 1º - ficam aprovados, nos termos do Art. 39, § 2º, inciso I, da Lei 
9394/96, e do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, os seguintes Planos de 
Cursos nos seus respectivos eixos tecnológicos: 

I. No Eixo Tecnológico “Ambiente e Saúde”, o Plano de Curso da Formação 
Inicial e Continuada em Manutenção de Ventiladores Pulmonares. 

II. No Eixo Tecnológico “Desenvolvimento Educacional e Social”: 

c) Formação Inicial e Continuada em Agente do Brincar; 

d) Formação Inicial e Continuada em Mediação de Leitura. 

Artigo 2º - os cursos referidos no artigo anterior estão autorizados a serem 
implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, a partir de 7-6-2020. 

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 


